
diário oficial Nº 35.554  105Terça-feira, 26 DE SETEMBRO DE 2023

..
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.

PoRtARiA
.

PoRt. DE PRoRR/suBst. Nº 1.058/2023-GAB/PADs. Belém, 25 de 
setembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da Portaria nº 1.058/2022-gab/Pads de 
04/10/2022, publicada no DOE edição nº 35.142 de 05/10/2022;
coNsideraNdo o disposto no art. 199 da lei estadual nº 5.810/94-rjU.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii - sUbstitUir as servidoras aMÉlia das graÇas caNtÃo siMÕes, 
matrícula nº 57229140-2 e joaNilce carNeiro Pereira, matrícula nº 
454745-1 pelas servidoras sUeli brasil braga dos saNtos, matrícula 
nº 240842-1 e adriaNa gUerra da foNseca, matrícula nº 57212235-1, 
para atuarem no Pads supracitado, na qualidade de presidente e membro, 
nesta ordem;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
v – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRt. DE PRoRR/suBst. Nº 1.059/2023-GAB/PADs. Belém, 25 de 
setembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da Portaria nº 740/2022-gab/Pads de 28/07/2022, 
publicada no DOE edição nº 35.066 de 03/08/2022;
coNsideraNdo o disposto no art. 199 da lei estadual nº 5.810/94-rjU.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii - sUbstitUir as servidoras aMÉlia das graÇas caNtÃo siMÕes, 
matrícula nº 57229140-2 e NatHalia de NazaretH ferreira 
MoNteiro, matrícula nº 5897320-1, pelas servidoras sUeli brasil 
braga dos saNtos, matrícula nº 240842-1 e adriaNa gUerra da 
foNseca, matrícula nº 57212235-1, para atuarem no Pads supracitado, 
na qualidade de presidente e membro, nesta ordem;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
v – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRt. DE REDEs/suBst. Nº 1.060/2023-GAB/PADs Belém, 25 de 
setembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da Portaria nº 430/2022-gab/Pads de 08/04/2022, 
publicado no doe edição nº 34.931 de 12/04/22, prorrogada pela 
Portaria nº 642/2023-gab/Pads de 23/05/2023, publicada no doe nº 
35.410 de 24/05/2023;
coNsideraNdo o disposto no art. 199 da lei estadual nº 5.810/94-rjU.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii - sUbstitUir as servidoras aMÉlia das graÇas caNtÃo siMÕes, 
matrícula nº 57229140-2 e joaNilce carNeiro Pereira, matrícula nº 
454745-1 pelas servidoras sUeli brasil braga dos saNtos, matrícula 

nº 240842-1 e adriaNa gUerra da foNseca, matrícula nº 57212235-1, 
para atuarem no Pads supracitado, na qualidade de presidente e membro, 
nesta ordem;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
v – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE ARQ. Nº 1.061/2023-GAB/PADs Belém, 25 de se-
tembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo o despacho de julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
Simplificado instaurado por meio da PORTARIA nº 945/2023-GAB/PADS, 
de 17/08/2023, publicado no doe nº 35.510 de 18/08/2023.
r e s o l v e:
i – arqUivar com fundamento no art. 191, §§ 1º e 9º e 221, § 1º (primeira 
parte), da lei estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar 
Simplificado supracitado, em vista das razões expostas pelo Colegiado em 
questão, diante do pedido de exoneração da servidora a.M.P., matrícula nº 
6005713-2, do cargo de Pedagogo que exercia na secretaria Municipal de 
educação-seMed de santarém, assim, descaracterizando o acúmulo ilegal 
de cargos públicos;
ii – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
 PoRtARiA Nº 1.062/2023-GAB/PAD Belém, 25 de setembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo eletrônico nº 2023/11202 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor do servidor j.a.g.P., matrícula nº 5951380-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, V c/c art. 190, V e XIII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras Maria josÉ sil-
va do NasciMeNto, matrícula nº 5090580-4, telMa lúcia da silva 
Moreira, matrícula nº 5890577-1 e lazilda coNceiÇÃo lobato reis, 
matrícula nº 5437091-4, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA Nº 1.063/2023-GAB/PAD Belém, 25 de setembro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo eletrônico nº 2023/518007 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor do servidor j.c.M.l.f., matrícula nº 54197634-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, V; c/c 190, V e XIII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras rosaliNa olivei-
ra MUNiz, matrícula. nº 5890701-1, gersiaNe Paz da silva assis, 
matrícula nº 5779065-1 e isabel Maria Moreira gUsMÃo, matrícula nº 
5901073-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.


